
Prefeitura Municipal de Rio Grande da Serra 
Estado de São Paulo 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº. 2.967, DE 06 DE OUTUBRO DE 2.022 

 

"Dispõe sobre nomeação dos membros do Conselho 

Municipal de Cultura de Rio Grande da Serra" 

 

MARIA DA PENHA AGAZZI FUMAGALLI, Prefeita do Município 

de Rio Grande da Serra, no uso de suas atribuições legais 

 

DECRETA 

 

Art. 1°. - Ficam nomeados, nos termos do artigo 3° da Lei Municipal n° 

2.460, de 2 de Junho de 2022, para comporem o Conselho Municipal de Cultura de Rio Grande da 

Serra, os membros abaixo relacionados: 

 

  Representantes da Secretaria de Educação e Cultura: 

 

I – Dos Titulares:  

a) Alex Sandro Barroso Alves 

b) Marcelo Dino Fraccaro 

c) Willian Santos Faria 

 

II – Dos Suplentes:  

a) Larissa Silva Ramalho 

b) Roberto do Nascimento Anastácio 

c) Caroline Faria de Lima 

 

 Representantes da Sociedade Civil:  

 

III – Dos Titulares:  

a) Wagner do Nascimento (Segmento: Arte-Educação), 

b) José Soares da Silva (Segmento: Música) 

c) Eugênia Alves Madeira (Segmento: Teatro) 

 

IV – Dos Suplentes:  

a) Edna Leite Alves Feitosa (Segmento: Música),  

b) Nilton de Assis Barbosa (Segmento: Hip-Hop),  

c) Letícia Cristina Santos dos Reis (Segmento: Música). 

 

Art. 2°. - A função dos membros não será remunerada, sendo a função 

considerada de interesse público relevante. 

 

Art. 3°. - O Conselho Municipal de Cultura ora nomeado obedecerá 

integralmente o disposto na Lei Municipal n° 2.460, de 2 de Junho de 2022. 

 



Prefeitura Municipal de Rio Grande da Serra 
Estado de São Paulo 

 

Art. 4º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições contrárias. 

 

Prefeitura Municipal de Rio Grande da Serra, 06 de outubro de 2.022 – 

58º. Ano de Emancipação Político-Administrativa do Município. 

 

 

 

Maria da Penha Agazzi Fumagalli 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

PA: 1799/2022 
Publicado no quadro de editais na mesma data e pela imprensa na forma da lei. 


